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EL FARO DE INTEGRIDAD PÚBLICA: un estudio de caso sobre el programa de 
integridad de CGU

Dalila Martins Viol2

Resumo: O artigo analisa a institucionalização do programa de integridade, o qual é uma estratégia de combate 
à corrupção, da Controladoria-Geral da União (CGU). Trata-se de artigo decorrente de pesquisa qualitativa, por 
meio de estudo de caso, cujo referencial teórico é o novo institucionalismo, especialmente Tolbert e Zucker 
(1999). Como técnicas de coleta de dados utilizou-se levantamento bibliográfico e documental, bem como en-
trevistas semiestruturadas com servidores da CGU.  Identificou-se que a adoção do programa de integridade 
pela CGU foi influenciada por fatores externos como o acirramento das discussões em torno da corrupção, as 
legislações promulgadas nesse âmbito, inclusive acordos multilaterais além da pressão social e dos efeitos da 
Operação Lava Jato, inclusive sobre a imagem e reputação da organização estudada. Ademais, constatou-se que 
a CGU se encontra na etapa intermediária do processo de institucionalização do seu programa de integridade 
e refletiu-se sobre os desafios que o órgão possui para alcançar resultados contra a corrupção por meio desse 
programa, assim como para atingir a posição almejada de indutor da integridade pública no País. 

Palavras-chave: corrupção; integridade pública, programas de integridade, institucionalismo organizacional; 
CGU.

Abstract: The article analyzes the institutionalization of the integrity program, which is a strategy to fight cor-
ruption, of the Federal Comptroller General (Controladoria Geral da União - CGU). It is a based on qualitative 
research, through a case study, whose theoretical framework is or new institutionalism, especially Tolbert and 
Zucker (1999). Data collection techniques, bibliographic and documentary surveys were used, as well as semi-
-structured interviews with CGU members. It is recognized that the adoption of the integrity program by CGU 
was influenced by external factors, such as accused of discussions around corruption, legislation enacted in 
this case, including multilateral agreements, also the social pressure and the effects of Operation Lava Jato, in-
cluding on the image and reputation of the studied organization. It has been observed that CGU is in the middle 
of the process of institutionalizing its integrity program. Finally, it reflected on the challenges that the agency 
has to achieve results against corruption through this program, in addition to achieving the desired position of 
inducing integrity public in the country, at the federal level.

Keywords: corruption; public integrity; integrity programs; organizational institutionalism; CGU.

Resumén: El artículo analiza la institucionalización del programa de integridad, que es una estrategia de com-
bate a la corrupción, de la Contraloría General de la Federación (Controladoria Geral da União - CGU). Este es 
un artículo resultado de una investigación cualitativa, a través de un estudio de caso, cuyo marco teórico es 
el nuevo institucionalismo, especialmente Tolbert y Zucker (1999). Como técnicas de recolección de datos se 
utilizaron encuestas bibliográficas y documentales, así como entrevistas semiestructuradas con servidores de 
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la CGU. Se identificó que la adopción del programa de integridad por parte de la CGU estuvo influenciada por 
factores externos como la intensificación de las discusiones en torno a la corrupción, las leyes promulgadas 
en esta área, incluyendo los acuerdos multilaterales, además de la presión social y los efectos de la Operación 
Lava Jato, incluyendo la imagen y reputación de la organización estudiada. Además, se constató que CGU se 
encuentra en medio del proceso de institucionalización de su programa de integridad y reflexionó sobre los 
desafíos que tiene la agencia para lograr resultados contra la corrupción a través de este programa, así como 
para lograr el cargo. objetivo de inducir la integridad pública en el país.

Palabras clave: corrupción; integridad pública, programas de integridad, institucionalidad organizacional; CGU.

1. INTRODUÇÃO
A corrupção nem sempre foi considerada um 

problema. Méon e Sekkat (2005, p. 70) relembram 
que, antes de a corrupção ser considerada “areia nas 
engrenagens”, ela era interpretada como um incen-
tivo, uma vez que “lubrificava as engrenagens” ins-
titucionais, agilizando processos burocráticos. Rose-
-Ackerman (2014) revela que a agenda anticorrupção 
ganhou força no início dos anos 90, após a Guerra 
Fria, quando o bloco capitalista, então hegemônico, 
passou a compartilhar consenso sobre a necessidade 
de se combater o problema a nível global, o que fo-
mentou diversos tratados internacionais contra a 
corrupção.

Dentre tais tratados destacam-se a Convenção In-
teramericana contra a Corrupção de 1996, aprovada 
no âmbito da Organização dos Estados Americanos 
(OEA); a Convenção sobre o Combate da Corrupção 
a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico, aprovada no âmbito da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) de 1997; e a Convenção das Nações Unidas 
Contra a Corrupção, promulgada em 2003 no âmbito 
da organização das Nações Unidas (ONU). No Brasil, 
essas foram promulgadas nos anos de 2002 (BRASIL, 
2002), 2000 (BRASIL, 2000) e 2006 (BRASIL, 2006), res-
pectivamente. Esses tratados impulsionaram a pro-
mulgação de leis contra a corrupção no Brasil, como 
a Lei nº. 12.846/2013 (BRASIL, 2013a), mas conhecida 
como Lei Anticorrupção (FORTINI, 2018).

Em consequência do exposto, na contempo-
raneidade, a corrupção é comumente interpretada 
como fenômeno mundial, cuja magnitude limita o 
investimento e o crescimento econômico e social, 
levando os governos a resultados ineficientes (ROSE-
-ACKERMAN; PALIFKA, 2016). Os custos econômicos 
e sociais da corrupção podem ser enormes, pois ela 
prejudica a concorrência econômica efetiva, inibe 
o investimento, corrói o Estado de Direito, mina a 
eficiência da administração estatal e promove a ins-
tabilidade política (DEAKIN et al., 2017). O controle 
da corrupção, no entanto, reforça estes autores, não 

pode ser feito apenas por meio da lei ou da remoção 
da lei, sendo relevante que as soluções jurídicas 
sejam legítimas aos olhos dos seus destinatários. A 
OCDE (2018) vai além ao afirmar que a abordagem 
tradicional de enfrentamento à corrupção, baseada 
na criação de mais regras e na aplicação mais rígida 
da lei, tem eficácia limitada.

Nesse contexto, tem se destacado como estra-
tégia pertinente para o combate à corrupção a inte-
gridade pública, que, para a OCDE (2018), refere-se 
ao alinhamento consistente e à adesão de valores, 
princípios e normas éticas comuns para sustentar 
e priorizar o interesse público sobre os interesses 
privados no setor público. A Transparência Inter-
nacional (2019) afirma que integridade se refere a 
comportamentos e ações consistentes com um con-
junto de princípios e padrões éticos ou morais ado-
tados por indivíduos e instituições, criando barreira 
contra a corrupção. Integridade, revelam Heywood e 
Rose (2015), é parte de um processo contínuo, não é 
apenas algo que existe em ações temporalmente es-
pecíficas contra a corrupção, o que requer cuidados 
na sua gestão para a correta tomada de decisões es-
truturais que impactem significativamente na reso-
lução do problema. 

Em recente publicação a OCDE (2020) destacou 
que nenhum país é imune a violações da integridade. 
Ademais, reafirmou a importância da integridade pú-
blica como estratégia sustentável para enfrentar a cor-
rupção, asseverando que “a integridade é um dos pi-
lares das estruturas políticas, econômicas e sociais e é 
a pedra angular da boa governança” (OCDE, 2020, p.).  

Oliveira Júnior et al. (2016) concluem que há duas 
perspectivas teóricas dominantes sobre a corrupção, 
a primeira, que foi predominante até os anos 1990, 
baseia-se na noção de modernização e centra-se no 
conceito weberiano do patrimonialismo. A segunda, 
hoje hegemônica, relaciona-se a teoria da escolha 
pública, advinda da nova economia institucional e 
tem o rent-seeking como o principal conceito. Porém, 
uma terceira vertente teórica vem ganhando força 
no debate público recente e adensando a propositura 
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de mecanismos e políticas baseados no conceito de 
integridade, a qual denomina-se republicana. Em 
síntese, as duas primeiras perspectivas focam na re-
pressão e a última na prevenção.

Fazem parte dessa terceira vertente teórica au-
tores contemporâneos como Putnam et al. (1993) 
e Pettit (1997), os quais defendem a existência um 
capital social, incluindo normas de reciprocidade e 
redes horizontais de engajamento cívico, que faci-
litam a cooperação entre os membros de uma socie-
dade. Essa cooperação, se estimulada, tem a capaci-
dade de desencorajar o comportamento oportunista, 
aumentando o respeito às leis e criando uma de-
manda por instituições de maior qualidade, cujo bom 
desempenho estimula que outras sigam o mesmo pa-
drão. Nesse sentido, os autores rejeitam argumentos, 
muitas vezes associados à teoria da escolha pública, 
de que as redes sociais tentam redistribuir a riqueza 
para si mesmas, em vez de procurar melhorar a 
condição das sociedade como um todo. Pettit (1997) 
pressupõe que o indivíduo pode tanto ser um cidadão 
virtuoso ou corrupto, mas nunca por natureza. Ele 
tanto pode ser capaz de agir em não conformidade 
em determinadas circunstâncias, quando sua virtude 
cívica pode ser conformada a partir de habitus e ins-
tituições. Logo, para evitar a corrupção e alimentar 
o comportamento em conformidade, a estratégia 
central da abordagem republicana deve ser peda-
gógica. Em sua pedagogia da integridade, o Estado 
deve partir de mecanismos de incentivos à atuação 
em conformidade e, somente como segunda linha de 
defesa, dispor sobre sanções, negativas (penas) ou 
positivas (prêmios). 

Historicamente, no Brasil, as políticas públicas 
anticorrupção foram estruturadas a partir das duas 
primeiras vertentes e, consequentemente, o Estado, 
majoritariamente, ainda combate o desvio por meio 
de controles repressivos. Ou seja, a preocupação 
central do corpo burocrático dos órgãos de controle 
tem sido buscar equívocos, desatenções, descumpri-
mentos de linhas e entrelinhas, culpados e não em 
buscar uma atuação administrativa eficiente (BA-
TISTA JÚNIOR; CAMPOS, 2014). Dentro desse viés, 
mesmo após reformas na estrutura dos sistemas 
federais brasileiros de contabilidade e controle pú-
blico, a corrupção continua sendo prática cotidiana 
(GARCIA; TEODÓSIO, 2020). 

No entanto, o foco do enfretamento a corrupção 
vem mudando. Apontam Castro e Ziliotto (2019, p. 
30), a evolução crescente, complexa e dinâmica da 
sociedade brasileira, notadamente no contexto dos 
escândalos de corrupção, vem exigindo que sejam 
repensadas algumas formas de atuação estatal, 

dentre elas a “prevenção versus sanção”. Ressalta-se 
que no Brasil, a corrupção foi considerada o segundo 
problema político mais importante em 2018, atrás 
apenas da saúde (LATINOBARÓMETRO, 2018). Nesse 
cenário, Sadek (2019) destaca a mudança de enqua-
dramento na interpretação da corrupção pela socie-
dade, a qual deixou de ser vista apenas como questão 
moral para ser interpretada como problema social. 

Sendo assim, influenciada por pressões popu-
lares e pela agenda internacional anticorrupção, in-
clusive em razão dos compromissos internacionais 
firmados, observa-se que a Administração Pública 
brasileira vem aprimorando os mecanismos de con-
trole interno para enfrentamento da corrupção. Essa 
evolução pode ser observada na Controladoria-Geral 
da União (CGU), a qual foi criada como órgão cen-
tral de controle interno da Administração Pública da 
União, mas sofreu diversas transformações que tor-
naram sua atuação múltipla, muito além do controle 
legalista tradicional (LOUREIRO et al., 2012). Atual-
mente, o órgão é reconhecido como agência anticor-
rupção do País (RIBEIRO; MACHADO, 2020) e sua 
forma de atuação influencia órgãos de controle em 
todo o Brasil (MACHADO; PASCHOAL, 2016).  Dentre 
as ações anticorrupção desse órgão, na contempora-
neidade, se destaca o fomento à integridade pública.

No contexto de fomento da integridade pública, 
a CGU, em 2016, adotou programa de integridade 
(BRASIL, 2016a), com o objetivo com o objetivo de 
fortalecer as instâncias e tratar adequadamente os 
riscos à integridade do órgão. Tal programa foi ope-
racionalizado por um Plano de Integridade em 2018 
(BRASIL, 2018a). Investigar o programa de integri-
dade da CGU possibilita conhecer como órgão tem 
implementado a integridade pública o que é de ex-
trema importância, dado papel da CGU como agência 
nacional anticorrupção.

Isso posto, quais são as características do pro-
cesso de institucionalização do programa de inte-
gridade da CGU? Ressalta-se que, para os fins deste 
trabalho, institucionalização é a “consequência de 
processos pelos quais atores, em conformidade com 
os sistemas de valores de uma sociedade e temendo 
as consequências decorrentes do desvio, interna-
lizam rumos de ação prescritos ou esperados como 
sendo apropriados ou certos” (PECI, VIEIRA, CLEGG, 
2006, p. 57). 

Para responder a essa pergunta de pesquisa, re-
alizou-se pesquisa qualitativa, por meio de estudo de 
caso do programa de integridade da CGU, cujos dados 
foram coletados por meio de análise de documentos 
e entrevistas com servidores do órgão, com apoio na 
revisão da literatura. A análise dos documentos ofi-
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ciais teve como fim primário interpretar o entendi-
mento da problemática envolvida, ou seja, a atuação 
da do órgão relacionada à integridade pública. As 
entrevistas permitiram acessar a percepção dos ser-
vidores públicos do órgão sobre o programa de in-
tegridade. A revisão de literatura, além de permitir 
compreender a atuação órgão de controle, forneceu 
esteio para análise realizada.  Os dados foram inter-
pretados a partir do referencial teórico do novo ins-
titucionalismo, em especial Tolbert e Zucker (1999), 
para as quais a institucionalização de uma inovação 
ocorre em três etapas: (i) habitualização; (ii) objeti-
ficação; (iii) sedimentação. Tal análise permitiu ve-
rificar os elementos externos que influenciaram na 
adoção do programa de integridade pela CGU, além 
de identificar como vem ocorrendo as etapas refe-
rentes aos processos de institucionalização desse 
programa e, ainda, refletir sobre a atuação da CGU 
como indutora da integridade pública.

Após a presente introdução, descrevem-se os 
procedimentos metodológicos da pesquisa. Na se-
quência, após a exposição do referencial teórico, 
mostram-se os dados teóricos e empíricos coletados 
sobre o programa de integridade na CGU. Por fim, re-
flete-se sobre os processos de institucionalização do 
programa de integridade da CGU e suas implicações, 
além de demonstrar as contribuições do presente 
trabalho e sugerir novos estudos sobre o tema.

2. REFERENCIAL TEÓRICO
Conforme detectou Fiss (2008), a tradição ins-

titucional de estudar organizações foi influenciada 
pelos temas de controle e coordenação, os quais são 
o cerne da atuação da CGU e, também, se relacionam 
com aos programas de integridade. Por isso a escolha 
da lente teórica do institucionalismo organizacional3. 
No entanto, a análise institucional das organizações 
pode ser feita por distintas perspectivas, reforçam 
Carvalho et al. (2005). Tradicionalmente, quando o 
foco do estudo é a multiplicação de condutas simi-
lares nas organizações, um referencial clássico é 
Meyer e Rowan (1977) que exploram a estruturação 
de mitos e cerimônias, outro é DiMaggio e Powell 
(1991) que descrevem mecanismos de isomorfismo. 
Estudos que utilizam Scott (2014) exploram que as 
instituições compreendem elementos reguladores, 

3  Os estudiosos do institucionalismo tradicional dedica-
ram-se a explicar diferentes tipos de estruturas organizacionais. 
Posteriormente, afirma Selznick (1996), as organizações passam a 
ser analisadas a partir de sua imbricação em ambientes institucio-
nais, sendo que a dependência ambiental da forma como as orga-
nizações estruturam-se ganha novos estudos a partir da década de 
1970. Tal corrente foi denominada novo institucionalismo. 

normativos e cultural-cognitivos. Peci (2016), por sua 
vez, salienta que a análise institucional pode ser feita 
em diferentes níveis: contexto institucional, campo 
organizacional e estrutura interna da organização. 
Também são comuns estudos que utilizam mais de 
uma abordagem, atesta Pereira (2012.

 A fim de responder à pergunta de pesquisa e em 
razão das limitações a extensão do artigo, optou-se 
por privilegiar a perspectiva de Tolbert e Zucker 
(1999), que têm como foco os processos inerentes à 
institucionalização de uma inovação nas organiza-
ções. Tolbert e Zucker (1999), entendem que uma or-
ganização pode adotar uma inovação em decorrência 
fatores externos como mudanças tecnológicas, legis-
lação, forças de mercado, dentre outras forças cau-
sais. Por outro lado, as autoras destacam que a insti-
tucionalização de uma inovação depende de ações da 
organização e do campo organizacional. 

Ademais, Tolbert e Zucker (1999) propõem a 
análise da institucionalização de uma inovação em 
três etapas: habitualização, objetificação e sedimen-
tação Isso porque, de acordo com as autoras, nos es-
tudos sobre a institucionalização, essa, geralmente, 
é tratada como estado qualitativo: ou as estruturas 
são institucionalizadas ou não são e, com isso, “ne-
gligenciam-se importantes questões sobre os fatores 
determinantes das variações dos níveis de institucio-
nalização, e sobre como tais variações podem afetar 
o grau de similaridade entre conjuntos de organiza-
ções” (TOLBERT; ZUCKER, 1999, p. 197). 

Sobre a habitualização, afirmam Tolbert e Zucker 
(1999, p. 206) que “em um contexto organizacional, 
o processo de habitualização envolve a geração de 
novos arranjos estruturais em resposta a problemas 
organizacionais específicos, como também a forma-
lização de tais arranjos em políticas e procedimentos 
de uma dada organização ou um conjunto de organi-
zações com problemas semelhantes”. Nessa etapa há 
pré-institucionalização da inovação.

A segunda etapa é “um movimento em direção a 
um status mais permanente e disseminado baseado 
no próximo processo, a objetificação, que acom-
panha a difusão da estrutura” (TOLBERT; ZUCKER, 
1999, p. 207). De acordo com as autoras, essa etapa 
envolve o desenvolvimento de certo grau de consenso 
social entre os decisores da organização a respeito do 
valor da estrutura e crescente adoção por outras or-
ganizações com base nesse consenso. Porém, apesar 
de “certo grau de aceitação normativa, os adotantes, 
estarão conscientes de sua qualidade relativamente 
não testada e, conscientemente, monitoram a acu-
mulação de evidências (de sua própria organização, 
bem como de outras) a respeito da eficácia das estru-
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turas” (TOLBERT; ZUCKER, 1999, p. 209). Em outras 
palavras, há a semi-institucionalização da inovação. 

Na objetificação, dentre aquelas organizações 
que defendem a nova estrutura formal, surgem a que 
pode ser denominada “champion”, a qual se caracte-
riza por ter sido bem sucedida em definir o problema 
organizacional genérico e em justificar a adoção de 
um arranjo estrutural formal particular como so-
lução (TOLBERT; ZUCKER, 1999, p. 208). De acordo 
com as autoras, neste caso, a primeira tarefa da or-
ganização “champion” envolve gerar reconhecimento 
público da existência de um padrão consistente ou 
de fracasso organizacional comum a um grupo. A 
segunda envolve o desenvolvimento de teorias que 
diagnostiquem o problema de modo compatível com 
a apresentação de uma estrutura específica como so-
lução ou tratamento.

A terceira etapa do processo é a sedimentação, 
que se apoia na continuidade histórica da estrutura e, 
especialmente, em sua sobrevivência pelas várias ge-
rações de membros da organização. A sedimentação 
exige, segundo Tolbert e Zucker (1999), bidimensio-
nalidade da estrutura: largura, que é a abrangência 
por toda organização, e profundidade, que implica 
em alcance de todos os níveis de decisão. A total ins-
titucionalização depende dos efeitos conjuntos de 
“baixa resistência de grupos de oposição; promoção 
e apoio cultural continuado por grupos de defen-
sores; correlação positiva com resultados desejados” 
(TOLBERT; ZUCKER, 1999, p. 208). 

A Figura 1, abaixo, resume a perspectiva de Tol-
bert e Zucker (1999):

FIGURA 1 – PROCESSOS INERENTES À INSTITUCIONALIZAÇÃO

Fonte: Tolbert e Zucker (1999)
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O referencial teórico em questão é útil para com-
preender as razões da adoção de uma nova estrutura 
e inferir sobre o seu potencial de permanecer ao 
longo do tempo, como demonstram alguns estudos 
nacionais selecionados, publicados nos últimos 
cinco anos, sintetizados a seguir.

Aguiar et al. (2015) analisaram o estágio do pro-
cesso de institucionalização do “Programa de Apoio 
à Internacionalização” em uma universidade, con-
cluindo que o processo de internacionalização estava 
na etapa de habitualização, pois ainda estava desen-
volvendo procedimentos padronizados para resolver 
questões relacionadas ao programa. Almeida et al. 
(2017) dedicaram-se ao estudo da planta Jatropha 
Curcas, usada para fabricar biodiesel, objetivando a 
compreensão da inserção da cultura dessa oleaginosa 
no País. Concluíram que “a cultura desta semente 
no país encontra-se no estágio da habitualização ou 
pré-institucionalização, sendo que as principais bar-
reiras para se chegar a fase seguinte são: a presença 
mínima de Champions, bem como as demandas de 
mercado em torno desta oleaginosa” (ALMEIDA et 
al., 2017, p. 1245). Barbosa et al. (2017) analisaram os 
mecanismos de controle gerencial implementados 
no relacionamento interorganizacional, em parti-
cular no gerenciamento do relacionamento com 
empresas terceirizadas, por meio de estudo de caso 
da organização Eletriklight. Os autores concluíram 
que os mecanismos estudados estão sedimentados, 
visto que “devido aos valores e crenças instituciona-
lizados, a forma de contratação de seus prestadores 
de serviços continuou seguindo os mesmos moldes 
do setor público, mesmo após a privatização da em-
presa” (BARBOSA et al. 2017, p. 30). 

Assim, a perspectiva institucional de Tolbert e 
Zucker (1999) permite uma análise dos processos de 
institucionalização do programa de integridade da 
CGU, a qual foi realizada de acordo com a metodo-
logia descrita na próxima seção.

3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS
Com a finalidade de desvendar quais são as ca-

racterísticas do processo de institucionalização do 
programa de integridade da CGU, optou-se pela pes-
quisa qualitativa, por meio de estudo de caso o qual, 
para Creswell (2014), é a metodologia apropriada 
para se explorar um sistema delimitado, contempo-
râneo da vida real ao longo do tempo, a fim de com-
preendê-lo em profundidade . Conforme sugere Yin 
(2001) elegeu-se unidades de análise para o estudo de 
caso visando a compreensão do objeto de pesquisa, 
quais sejam: (i) o histórico e características da CGU 

que levaram à atuação anticorrupção; (ii) a adoção 
pelo órgão da integridade pública como estratégia 
de combate à corrupção; (iii) a origem, a estrutura, a 
implementação e as consequências do programa de 
integridade da CGU. Tais questões orientaram a co-
leta de dados da pesquisa.

O levantamento de dados primários buscou 
identificar os documentos relacionados com a te-
mática de combate à corrupção por meio da atuação 
da CGU como forma de interpretar o entendimento 
da problemática envolvida (CRESWELL, 2014), uma 
vez que os documentos permitem inferir como os 
eventos são construídos e as justificativas regis-
tradas. Foram coletados 46 documentos, todos de do-
mínio público, dentre os quais 16 foram analisados 
em profundidade por se relacionarem com o objeto 
central da pesquisa: o programa de integridade da 
CGU. São eles: o plano de integridade (CGU, 2019d); 
sete normativos (BRASIL, 2016a e b; BRASIL, 2017 
a e b; BRASIL, 2018a e b; BRASIL, 2019); quatro do-
cumentos em que a CGU aborda integridade pública 
(CGU, 2015; CGU, 2017; CGU, 2018a e b) e quatro docu-
mentos relacionados à implementação do plano de 
integridade da CGU (BRASIL, 2019f)4. 

Realizaram-se, também, entrevistas semiestru-
turadas (CRESWELL, 2014), com cinco membros per-
tencentes ao quadro efetivo da CGU, no ano de 2019, 
de modo a identificar suas percepções sobre o tema 
estudado. O primeiro entrevistado foi escolhido em 
razão da atuação direta com o objeto de pesquisa e 
também pela acessibilidade e disponibilidade. No 
entanto, esse não se sentiu apto a responder a todas 
as questões alegando que algumas delas não estavam 
diretamente ligadas com a sua função e, diante disso, 
indicou outro servidor para respondê-las. Este indi-
cado marcou e desmarcou a entrevista por três vezes, 
alegando imprevistos que geraram incompatibili-
dade de agenda. Por fim, indicou outro servidor, o 
Entrevistado 2 que, após a interlocução, indicou o En-
trevistado 3, afirmando que algumas perguntas não 
estavam relacionadas à função, assim consequente-
mente. Nesse sentido, a segregação das atividades 
relacionadas ao programa de integridade da CGU 
promoveu uma cadeia de indicação de entrevistas, 
em um sistema bola de neve, snowball, nos termos 
de Marcus et al. (2017), alcançando 5 entrevistados. 

4 No sítio da CGU há informações disponíveis sobre a im-
plementação do programa de integridade relacionada a cada eixo, 
quais sejam: (i) eixo 1 - comprometimento e apoio da alta admi-
nistração; (ii) eixo 2 - unidade responsável pela implementação do 
programa de integridade; (iii) eixo 3 - gerenciamento de riscos à 
integridade; (iv) eixo 4 - estratégia de monitoramento, sendo que 
as informações relacionadas a cada eixo foram consideradas um 
documento.
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Finalizou-se as entrevistas quando as unidades de 
análise foram satisfatoriamente reveladas e o último 
entrevistado, respondendo a todas as questões, não 
indicou outros servidores para serem entrevistados.

Durante toda a pesquisa, manteve-se o ético si-
gilo dos dados e pessoas, como recomendado pela 
Resolução nº. 510/2016 do Conselho Nacional de 
Saúde. Para salvaguardar a privacidade e a confi-
dencialidade dos dados utilizados, foi preservando 
integralmente o anonimato e a imagem dos entre-
vistados. Além de sigilo, ainda foi disponibilizado 
Termo de Consentimento Livre e Esclarecido aos 
participantes. Diante disso, a descrição dos entrevis-
tados foi feita no masculino, independente do sexo, 
bem como foram omitidos os cargos ocupados. As 
informações obtidas foram registradas por meio de 
anotações completas em cadernos de campo, com 
apontamentos sistemáticos e frases literais entre 
aspas, como sugere Booth (2005). 

A análise de tais dados teve suporte em levanta-
mento sistemático da literatura, nos termos de Bo-
telho et al. (2011). Em fevereiro de 2019, na base de 
periódicos CAPES, foi realizada busca com a palavra-
-chave “Controladoria-Geral da União”. Encontrou-se 
129 artigos científicos. Foram raros os trabalhos re-
lacionados com as atividades intrínsecas da CGU, 
dentre estes Machado e Paschoal (2016) foi utilizado 
neste artigo. Da literatura sobre à CGU também 
foram aqui citados Loureiro et al. (2012), Aranha e 
Filgueiras (2016), Nascimento (2018), Albres (2019) 
e Ribeiro e Machado (2020) que permitiram o maior 
conhecimento sobre o órgão.

Também, como parte do delineamento do es-
copo do fenômeno estudado, em julho de 2019, bus-
cou-se pela palavra-chave “programa de integridade” 
em duas bases científicas no formato eletrônico: Spell 
e Periódicos CAPES. Na Spell, foram encontrados 
dois artigos: um de Castro et al. (2019) e outro de 
Silva e Sousa (2017). A mesma busca foi realizada nos 
Periódicos CAPES e revelou apenas o primeiro artigo 
encontrado na Spell. Por outro lado, na mesma data, 
buscou-se “programa de integridade” no Diário Ofi-
cial da União, com os filtros “resultado exato” e “pe-
ríodo”. No ano de 2016 a expressão apareceu apenas 
uma vez. No ano de 2017, o levantamento apresentou 
37 resultados. No ano de 2018, a expressão apareceu 
272 vezes. Em 2019, até a data da busca, havia 149 re-
gistros. Daí surge um primeiro achado da pesquisa, o 
descompasso entre a publicação de normativas sobre 
programas de integridade e a discussão acadêmica 
sobre o tema.  

Portanto, houve triangulação dos dados visando 
garantir a validade e a confiabilidade da pesquisa, 

conforme recomendado por Tolbert e Zucker (1999) 
para análises do processo de institucionalização. 
Esses foram interpretados, a partir do referencial te-
órico, por meio de análise de conteúdo nos termos 
de Triviños (2015), de modo a desvendar os proce-
dimentos organizacionais relacionados com os pro-
gramas de integridade, conforme demonstra-se a 
seguir. Por fim, ressalva-se que trabalho desse porte 
envolve “dificuldades no campo” (CRESWELL, 2014, 
p. 140), uma vez que, além das dimensões de tempo 
e recursos, envolve temática recente e complexa em 
que o fator humano é relevante.

4. ESTUDO DE CASO: O PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE DA CGU

4.1. O objeto de pesquisa contado pelos 
documentos

A criação da CGU, por meio da Lei nº. 10.683/2003 
(BRASIL, 2013a) foi uma inovação institucional 
por diversos motivos, dentre eles a centralização 
do controle. Para Arranha e Filgueiras (2016), tal 
criação decorreu de um longo processo incremental 
do controle interno da Administração Pública da 
União, pois, antes da CGU, o sistema de controle 
interno era descentralizado nos diversos órgãos da 
administração pública e coordenado pela Secretaria 
Federal de Controle Interno, vinculada ao Ministério 
da Fazenda.  Sendo assim, a CGU incorpora o papel de 
“institucionalizar a prática de controle interno fixada 
na Constituição de 1988 com o ganho incremental de 
mudanças institucionais no sistema de accountability” 
(ARANHA; FILGUERAS, 2016, p. 19).

Para Loureiro et al. (2012, p. 55) a criação da CGU 
representou inovação no controle dos governantes na 
democracia brasileira, em razão da sua múltipla atu-
ação. Isso porque, afirma os autores, a CGU ampliou 
as atividades de controle interno para a promoção da 
qualidade da gestão, “indo além do clássico controle 
da legalidade”. Além disso, a CGU assumiu a função 
de órgão indutor e fortalecedor do controle social. 
Atualmente, tal órgão de controle interno do Governo 
Federal, é formalmente responsável por realizar ati-
vidades relacionadas à defesa do patrimônio público 
e ao incremento da transparência da gestão, por meio 
de ações de auditoria pública, correição, prevenção e 
combate à corrupção e ouvidoria (CGU, 2019c). 

Reforçam Machado e Paschoal (2016), que a GGU 
é o pivô do enfrentamento da corrupção da Adminis-
tração Pública federal e o seu desenho tem inspirado 
a criação de órgãos semelhantes nos estados e muni-
cípios. Ribeiro e Machado (2020, p. 120) afirmam que 
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“ao longo desses 19 anos, a CGU incorporou outros 
órgãos públicos, alterou sua estratégia de atuação e 
redistribuiu competências internamente, assumindo 
as feições de uma agência anticorrupção”.

As mudanças ocorridas no órgão levaram a sua 
atuação como indutor da integridade pública, em um 
viés destacadamente preventivo em relação à cor-
rupção, sendo o programa de integridade do órgão 
um dos reflexos dessa evolução organizacional.

Em 2016, o  Decreto federal n°. 5.683 (BRASIL, 
2006a) alterou a estrutura da CGU, criando a Secre-
taria de Prevenção da Corrupção e Informações Es-
tratégicas (SPCI), responsável por desenvolver me-
canismos de prevenção à corrupção. Assim, a CGU 
passou a ter a competência não só de detectar casos 
de corrupção, mas de antecipar-se a eles, desenvol-
vendo meios para prevenir a sua ocorrência (CGU, 
2019b). Por meio do Decreto nº. 8.109/2013 (BRASIL, 
2013b) novas mudanças institucionais foram reali-
zadas para adequar a atuação da Controladoria aos 
novos desafios que surgiram ao longo dos anos, espe-
cialmente às demandas populares por uma melhor 
atuação estatal (CGU, 2019b). Assim, a CGU tem atu-
almente como missão “promover o aperfeiçoamento 
e a transparência da Gestão Pública, a prevenção e o 
combate à corrupção, com participação social, por 
meio de avaliação e controle das políticas públicas e 
da qualidade do gasto” (CGU, 2019c). 

No contexto de prevenção à corrupção a atuação 
do órgão foi impactada Lei nº. 12.846 de 1º de agosto 
de 2013, mais conhecida como Lei Anticorrupção, 
primeira norma a dispor sobre programas de integri-
dade no Brasil (BRASIL, 2013). Essa determina que 
será levada em consideração, na aplicação das san-
ções às sociedades empresárias que cometerem os 
ilícitos nela tipificados, a existência de mecanismos 
e procedimentos internos de integridade. No âmbito 
do Poder Executivo federal, essa foi regulamentada 
pelo Decreto federal nº. 8.420/2015 (BRASIL, 2015).

Destaca-se que a Lei nº. 12.846/2013 (BRASIL, 
2013a) foi promulgada em contexto histórico pecu-
liar do País. Lembra Carvalho (2018, p. 157) que as 
Jornadas de Junho de 2013 “eclodiram reivindicando 
direitos ao Estado provedor. Fortaleceram-se com a 
revolta contra um Estado repressor. Expandiram-se 
com protestos contra um Estado corrupto”. Fortini 
(2018, p. 193) afirma que o Brasil editou tal lei “em 
face dos compromissos assumidos junto à ONU, 
OEA e OCDE e pressionado pela população, farta de 
escândalos”. 

Soma-se a esse cenário a Operação Lava Jato, 
deflagrada em março de 2014, pela Polícia Federal, 
e ainda não concluída, a qual unificou investiga-

ções que apuravam a prática de crimes financeiros 
e desvio de recursos públicos. Afirmam Castro e Zi-
liotto (2018, p. 267) que “a deflagração de operações 
policiais, que revelaram escândalos de corrupção e 
elevado desvio de dinheiro público no país, aflorou 
os anseios da sociedade brasileira por meio de uma 
atuação pública balizada em preceitos como a inte-
gridade, probidade e moralidade”.

Em decorrência do cenário apresentado, a CGU, 
em 2014, iniciou processo de reestruturação do selo 
Pró-Ética, que teve origem em 2010 durante as come-
morações do Dia Internacional de Combate à Cor-
rupção, a fim de promover junto ao setor empresa-
rial a adoção voluntária de medidas de integridade e 
de prevenção da corrupção (CGU, 2019a). 

Em 28 de abril de 2016, por iniciativa da CGU, foi 
criado o Programa de Fomento à Integridade Pública 
(Profip), instituído pela Portaria nº. 784 (BRASIL, 
2016) (substituída pela Portaria nº. 1.827) (BRASIL, 
2017a), para incentivar e capacitar os órgãos e enti-
dades do Poder Executivo Federal a implementarem 
programas de integridade. Segundo Albres (2019), foi 
baixo o percentual de aderentes que chegaram a pu-
blicar seus planos de integridade, visto a dificuldade 
que esses encontraram de lidar com os riscos de inte-
gridade e medidas de tratamento.

Em maio 2016, foi publicado o marco normativo 
sobre integridade em âmbito público federal, qual 
seja, a Instrução Normativa (IN) Conjunta MP/CGU 
nº. 01/2016 (BRASIL, 2016b), que foi a pioneira em 
trazer obrigações objetivas para o Poder Executivo 
federal em relação a práticas relacionadas à gestão 
de riscos, aos controles internos e à governança, (MI-
RANDA, 2017). Afirma Albres (2019, p. 37) que: 

a partir do lançamento da IN, CGU e o então 
Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão (MP), órgão responsáveis pelo 
normativo, rapidamente lançaram seus 
programas de integridade. De início, esses 
programas atuaram mais como uma carta 
de intenções, tendo suas estruturas aperfei-
çoadas aos poucos após o lançamento, com 
o apoio fornecido no âmbito do Profip. Dois 
anos depois, em abril de 2018, a CGU pu-
blicou seu plano de integridade, enquanto 
o MP não o fez até o momento.

Em 2017, o Decreto federal nº. 9.203 (BRASIL, 
2017b), regulamentado pela Portaria nº. 1.089 
(BRASIL, 2018), dispôs sobre a política de governança 
da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional de observância obrigatória pelos 
entes. Nascimento (2018) ressalta que a partir dessa 
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normativa a CGU ficou responsável por apresentar 
as diretrizes dos programas de integridade no País, 
além dos procedimentos necessários à estruturação, 
execução e monitoramento dos programas dos ór-
gãos e entidades da Administração Pública direta, au-
tárquica, fundacional. Segundo Albres (2019, p. 42):

a noção de que os programas devem atuar 
na prevenção, detecção, punição e reme-
diação de fraudes e atos de corrupção foi 
trazida do Decreto e reflete o que a CGU 
já vinha disseminando por meio do Profip 
e dos guias da Coleção Programa de Inte-
gridade. Por fim, a menção ao apoio à boa 
governança vem reforçar a noção da inte-
gralidade como princípio da governança, 
presente no Decreto e na IN Conjunta.

Em 2018 a CGU criou seu próprio “Plano de In-
tegridade” (CGU, 2018)5 que detalha as instâncias, 
estruturas, ações e prazos necessários para a opera-
cionalização do programa e o alcance dos objetivos 
institucionais, nas áreas finalísticas e administra-
tivas (CGU, 2019d). Espelhada nos parâmetros inter-
nacionais, a CGU entende a gestão da integridade 
como componente fundamental da boa governança, 
condição que dá às outras atividades de governo não 
apenas legitimidade e confiabilidade, como também 
eficiência. Nesse sentido, o órgão defende que a 
gestão da integridade bem desenvolvida, na qual 
todos os sistemas (correição, controles internos, 
gestão da ética, dentre outros) são bem coordenados, 
favorece os agentes públicos a tomarem decisões em 
função de critérios técnicos e não com base em in-
teresses particulares, o que, por sua vez, aumenta a 
qualidade na prestação dos serviços públicos (CGU, 
2019d).

A Portaria nº. 1.089 (BRASIL, 2018) tornou os 
programas de integridade obrigatórios na esfera 
federal. Esclarece Albres (2019, p. 41) que no lança-
mento da Portaria “a CGU informou que forneceria 
materiais e ferramentas de apoio e capacitações para 
auxiliar os órgãos a estruturarem seus programas de 
integridade.” Essa portaria fixou três procedimentos 
obrigatórios para estruturar, executar e monitorar 
programas de integridade a serem cumpridos pelos 
órgãos e entidades do governo federal: (i) designação 
da unidade de gestão de integridade responsável por 
coordenar, orientar e treinar os servidores; (ii) ela-
boração e aprovação do plano de integridade, pro-
cedimento que se subdivide nas seguintes etapas: 1. 

5 Elucida-se que a União faz diferenciação entre progra-
ma e plano, sendo o primeiro o conjunto de ações e o segundo a 
normativa. 

fluxo interno para verificação das situações de nepo-
tismo; 2. instituição da Comissão de Ética; 3. fluxo 
interno para análise de consultas sobre conflito de 
interesses; 4. fluxo interno para tratamento de de-
núncias; 5. designação da área responsável pela con-
dução de processos disciplinares; 6. levantamento 
dos principais riscos para a integridade e estabele-
cimento de medidas de tratamento; 7. aprovação do 
programa de integridade; (iii) execução e monitora-
mento do programa de integridade, fase na qual os 
órgãos e entidades deverão expandir o alcance do 
programa para políticas públicas, fornecedores e ou-
tras organizações públicas e privadas com as quais se 
relacionam.

A Portaria nº. 1.089 (BRASIL, 2018) fixou a data 
limite para implementação dos programas de inte-
gridade para os órgãos e entidades da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional para 
30 de novembro de 2018. Tal prazo não foi cumprido. 
A Portaria nº. 57(BRASIL, 2019) prorrogou o prazo 
para a aprovação dos planos de integridade para o 
dia 29 de março de 2019, o qual também não foi cum-
prido. Em 27 de fevereiro 2020, por meio do “Painel 
Integridade Pública” verificou-se que somente 71% 
aprovaram seu plano (CGU, 2020a). Não há informa-
ções no Painel sobre a terceira etapa, ou seja, sobre 
a execução e monitoramento desses programas de 
integridade. Para Albres (2019, p. 46) é “razoável 
acreditar que parte significativa desses documentos 
não refletiram a formulação ideal de um programa 
de integridade compatível com a natureza, porte, 
complexidade, estrutura e área de atuação do órgão 
ou entidade”. Ressalta a autora que para verificar se 
resultados serão alcançados seria necessário ana-
lisar se a conformidade no papel se traduziu em mu-
danças práticas.

Como consequência desse movimento em prol 
da integridade pública houve a criação da Ouvido-
ra-geral da União (CGU, 2019e) para esclarecimento 
sobre questões de integridade, dentre outras, e da 
linha de comunicação específica para consultas de 
servidores relacionados ao conflito de interesse, o 
SeCI (CGU, 2020b). 

Por fim, cabe mencionar que a CGU possui a 
“Coleção Programa de Integridade” (CGU, 2020c) em 
que formaliza orientações para empresas brasileiras 
com atividade no País e no exterior, para pequenos 
negócios, para empresa estatais, para municípios, 
enfim, para as mais diversas organizações, visando a 
estimular a adoção de programas de integridade. No 
entanto, essas não serão aqui abordadas em profun-
didade em razão de espaço e do recorte escolhido.
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4.2. O objeto de pesquisa contado pelas 
pessoas

A CGU, além de ser responsável pelo programa 
de integridade interno, é responsável pela promoção 
dos programas de integridade em outros órgãos e 
entidades do Executivo federal. Portanto, quando 
da pesquisa, havia uma equipe de trabalho respon-
sável pelo programa interno, “para dentro”, e outra 
responsável por promover os programas externos, 
“para fora”, conforme relatou o Entrevistado 5.A 
atuação “para fora” não será abordada em profun-
didade, em razão dos limites impostos ao trabalho. 
No entanto, alguns pontos serão relatados por terem 
impacto no programa interno de integridade CGU. 
Acrescenta-se que a CGU também realiza trabalhos 
de sensibilização sobre a integridade direcionado às 
organizações privadas (por exemplo, Pró-Ética), que 
também não serão abordados em razão de espaço e 
do recorte escolhido

Explica o Entrevistado 4 que a equipe de tra-
balho do programa de integridade externo, no orga-
nograma da CGU, faz parte de uma estrutura que não 
é subordinada diretamente à autoridade máxima do 
órgão, diferentemente da equipe responsável pelo 
programa interno, que desde 2018 é subordinada 
diretamente à autoridade máxima, em razão de de-
cisão do próprio ministro que, segundo o Entrevis-
tado 4, era entusiasta da integridade. Ademais, tec-
nicamente, afirma o Entrevistado 4, é adequado que 
a equipe de trabalho do programa de integridade 
interno faça parte do topo da hierarquia, pois tem 
a função de “segunda linha de defesa”, já que super-
visiona as estruturas internas da CGU. No entanto, 
continua o Entrevistado, a equipe de trabalho “para 
dentro” não existe formalmente no organograma, 
o que prejudica a sua atuação, pois não tem as suas 
funções formalmente definidas, tampouco é “iden-
tificada adequadamente” pelos demais membros da 
organização. Na época da pesquisa, a equipe do pro-
grama de integridade externo era formada por quatro 
servidores e a do interno, por cinco servidores.

No histórico da CGU, a primeira ação formal em 
prol da integridade “para fora” ocorreu em 2016, por 
meio do Profip que se voltava apenas para a confor-
midade. Nesse contexto, foi baixo o percentual de 
aderentes que chegaram a publicar seus planos de in-
tegridade, vista a dificuldade que esses encontraram 
de lidar com os riscos de integridade e medidas de 
tratamento, afirma o Entrevistado 2. Internamente, 
relata o Entrevistado 4, em 2016, iniciaram-se os es-
tudos sobre o tema integridade, focando, principal-
mente, nos riscos de corrupção da CGU, pois integri-

dade ainda era vista como antônimo de corrupção. 
Ressalta o Entrevistado 4 que a OCDE sequer tinha 
publicado seu conceito de integridade pública. Nesse 
contexto, a visão de integridade ainda era menos 
ampla que a visão atual.

Em relação aos programas de integridade ex-
ternos, em 2018, esses tornaram-se obrigatórios para 
todos os órgãos e entidades federais. Inicialmente, a 
data limite para aprovação do plano de integridade 
por tais órgãos e entidades era de aproximadamente 
7 meses a partir da determinação normativa. O En-
trevistado 3 afirma que a CGU tinha ciência de que 
tal prazo era curto e que dificilmente seria cumprido, 
porém, foi necessário fixá-lo para que os órgãos e en-
tidades “saíssem da inércia”, pois uma ordem sem 
prazo para execução dificilmente seria cumprida. 

O Entrevistado 3 acrescenta que uma das maiores 
dificuldades que os órgãos e entidades federais é a 
resistência ao mapeamento e gestão dos riscos para 
integridade. Isso porque, ao fazê-lo, os órgãos e enti-
dades expõem suas fragilidades, inclusive ao órgão 
de controle, a CGU. Além disso, o Entrevistado 3 res-
salta as dificuldades relacionadas à mudança de cul-
tura, pois “na América Latina como um todo a cor-
rupção deteriorou a confiança na gestão pública” e, 
diante disso, é necessário que os órgãos e entidades 
trabalhem valores para se mostrarem publicamente 
mais íntegros.

O Entrevistado 4 afirma que, na sequência da 
IN Conjunta MP/CGU nº. 01/2016 (BRASIL, 2016b), a 
CGU lançou seu programa de integridade, cuja cons-
trução fez parte de um processo de aprendizagem 
para todos os envolvidos, em razão do pioneirismo do 
órgão. Ademais, em 2017, a União instituiu a política 
de governança de observância obrigatória por todos 
seus órgãos e entidades. O Entrevistado 2 descreve 
que tal política consolidou os programas como ins-
trumento de enfretamento de corrupção e reforçou a 
noção de integridade como princípio da governança. 
Ainda em 2017, a fim de servir de exemplo, destaca o 
Entrevistado 3, a CGU apresentou seu próprio plano 
de integridade, o qual reflete amadurecimento do 
conceito de integridade no órgão. Afirma o Entrevis-
tado 4 que das ações previstas em tal plano, mais de 
90% haviam sido concretizadas até a data da entre-
vista, em que pese algumas terem demorado mais 
tempo do que o previsto para serem executadas. 

O Entrevistado 4 acrescentou que tal plano de 
integridade foi estruturado a partir do estudo dos 
riscos de integridade da CGU. Os riscos da organi-
zação foram divididos em quatro grupos: legais, ope-
racionais, financeiros e à integridade. Este abrange 
conduta profissional inadequada; ameaças à impar-
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cialidade e à autonomia técnica, uso indevido de au-
toridade, nepotismo, conflito de interesses, uso inde-
vido ou manipulação de dados e informações, desvio 
de pessoal ou recursos materiais, além de corrupção, 
fraude e emprego irregular de verbas públicas.

Informou o Entrevistado 4, que o relatório com 
a segunda avaliação do programa de integridade da 
CGU foi entregue à autoridade máxima do órgão no 
final de 2019. Diante disso, relatou o interesse da 
equipe em aprovar um novo plano de integridade 
para a CGU referente os anos de 2020 e 2021, tendo 
em vista que o relatório propõe que os planos da or-
ganização sejam bianuais. Ademais, o Entrevistado 
4 informou que tal equipe pleiteava que a unidade 
fosse formalmente instituída   e fosse formada por 
um número maior de servidores. Outrossim, conti-
nuou o Entrevistado 4, a equipe almejava que o diri-
gente máximo do órgão determinasse quais os riscos 
de integridade deveriam ser mapeados pelos servi-
dores, dada a dificuldade de enforcement que a equipe 
de trabalho tinha em impor aos pares a execução da 
gestão de risco de integridade, visto que esses ainda 
eram resistentes em expor as fragilidades de sua atu-
ação por receios de cobrança e repreensão. O Entre-
vistado 4 acreditava que isso decorria de uma com-
preensão incompleta do programa de integridade, 
o qual ainda não havia atingido maturidade. Nesse 
sentido, entende que o maior desafio de integridade 
da CGU era dar a estrutura necessária para que o ser-
vidor agisse corretamente, mesmo sob pressão.

Já para o Entrevistado 5, a resistência de alguns 
servidores talvez decorresse de falha na comuni-
cação, pois as ações da equipe de trabalho do pro-
grama de integridade interno não eram amplamente 
conhecidas pelos membros da CGU quando da pes-
quisa, concentrando-se as informações no órgão 
central. Ponderou, o Entrevistado 5, que alguns ser-
vidores ainda interpretavam o plano como mais uma 
formalidade desnecessária a ser cumprida, pois o 
órgão, em razão da sua natureza, não precisaria de 
mais um controle. 

O Entrevistado 1 destacou a importância da 
atuação preventiva da CGU em relação à corrupção, 
pois, na sua opinião, o foco apenas na sanção não 
promove mudança de cultura, o maior objetivo da in-
tegridade. Ademais, o Entrevistado 1 ressaltou a im-
portância da adoção dos programas de integridade 
pela CGU como representante do Estado, na medida 
em que esse é indutor de comportamento. 

5. REFLEXÕES SOBRE OS PROCESSOS DE 
INSTITUCINALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE 
INTEGRIDADE DA CGU

O Conselho da OCDE sobre Integridade Pública 
(2018) recomenda que os países criem um sistema 
de integridade pública coerente e abrangente que, 
em suma, (i) demonstre o compromisso nos mais 
altos níveis políticos e administrativos do setor pú-
blico para aumentar a integridade pública e reduzir a 
corrupção; (ii) esclareça as responsabilidade institu-
cionais; (iii) desenvolva uma abordagem estratégica 
para atenuar os riscos de integridade pública; (iv) 
defina padrões de conduta de funcionários públicos; 
(v) promova uma cultura de integridade pública que 
alcance toda a sociedade; (vi) invista em liderança de 
integridade para demonstrar o compromisso da orga-
nização pública com a integridade, (vii) promove um 
setor público profissional, baseado em mérito; (viii) 
forneça informações suficientes, treinamento, orien-
tação e conselhos em tempo hábil para que os fun-
cionários públicos apliquem padrões de integridade 
pública no local de trabalho; (ix) apoie uma cultura 
organizacional que responda às preocupações de in-
tegridade; (x) aplique um quadro de gestão de riscos 
e controle interno; (xi) certifique que os mecanismos 
de cumprimento proporcionem respostas adequadas 
a todas as violações de integridade suspeitas; (xii) re-
force o papel da fiscalização e do controle externo; 
(xiii) incentive a transparência e o envolvimento das 
partes interessadas em todas as etapas do processo 
político e do ciclo político para promover a prestação 
de contas e o interesse público.

O art. 42 do Decreto federal nº. 8.420/2015 
(BRASIL, 2015) fixa parâmetros para avaliação dos 
programas de integridade privados. Outrossim, 
existem guias sobre o conteúdo fundamental de um 
programa de compliance que são muito utilizados 
como modelo para programas de integridade pri-
vados, como a ISO 19600:2014 (INTERNATIONAL 
STANDARD, 2014), o Evaluation of Corporate Com-
pliance Programs (DOJ, 2020) e o Guidelines Manual 
Annotated (USSC, 2018). A essência dessas orienta-
ções se aplica aos programas de integridade públicos.

Ademais, a própria CGU, por meio da Portaria nº. 
1.089 (BRASIL, 2018), fixou procedimentos obrigató-
rios para estruturar, executar e monitorar programas 
de integridade dos órgãos e entidades do governo fe-
deral, conforme já explicitado acima.
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Em comum, observa-se que tais documentos 
indicam que a formação de uma barreira anticor-
rupção, por meio de um programa de integridade, em 
uma organização perpassa por três grandes etapas: 
(i) formalização e implementação do plano de inte-

gridade; (ii) monitoramento e aperfeiçoamento dos 
instrumentos e mecanismos de integridade; (iii) for-
mação e manutenção de uma cultura de integridade. 
A Figura 2 descreve tais etapas.

FIGURA 2 – ETAPAS DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Fonte: elaborado pela autora

Essas etapas se relacionam com os processos 
inerentes à institucionalização de uma inovação, 
descritos por Tolbert e Zucker (1999). Em um con-
texto organizacional, o processo de habitualização 
envolve a geração de novos arranjos estruturais em 
resposta a problemas organizacionais específicos, 
como também a formalização de tais arranjos em 
políticas e procedimentos. Ou seja, a fase de habitu-
alização corresponde a primeira etapa do programa 
de integridade, na qual há a formalização do plano 
a partir da análise da organização, da detecção das 
vulnerabilidades em relação à corrupção, da cons-
trução de um ideal de integridade e da definição de 
mecanismos, procedimentos e metas para alcan-
çá-lo. Também envolve a experiência inicial de im-
plementação do plano a fim de que os membros da 
organização conheçam a nova proposta de atuação 
organizacional, cujo farol é a integridade.

A segunda etapa, a objetificação, envolve o de-
senvolvimento de certo grau de consenso social entre 
os decisores da organização a respeito do valor da 
inovação e se relaciona com a segunda etapa do pro-
grama de integridade. A objetificação é estimulada 
por meios de ações como, por exemplo, o comporta-
mento da alta gestão, a destinação de recursos ade-
quados a instância de integridade, o fomento ao pro-
fundo conhecimento do programa de integridade por 
toda a organização e por aqueles com os quais essa 
se relaciona, o reforço às condutas em conformidade, 
a punição dos atos não-conformes, a estruturação de 

canais de comunicação para consulta pelos membros 
da organização e para denúncia de corrupção por 
qualquer pessoa, assim como o tratamento adequado 
dessas informações. Tal etapa implica no monitora-
mento dos instrumentos e mecanismo anteriormente 
estabelecidos a fim de verificar se esses estão sendo 
efetivos e, caso o contrário, o aperfeiçoando desses. 
Nesse etapa, é formado certo grau de consenso da or-
ganização sobre o que é e como alcançar o ideal de 
integridade formalizado no plano. 

A terceira etapa é a sedimentação, que se apoia 
na continuidade histórica da estrutura e, especial-
mente, em sua sobrevivência pelas várias gerações de 
membros da organização. Isso exige que a inovação 
atinja profunda bidimensionalidade na organização. 
Além disso, a sedimentação exige correlação positiva 
com os resultados desejados. Portanto, quando há se-
dimentação, há uma nova cultura organizacional. No 
caso específico dos programas de integridade, há se-
dimentação quando a forma de agir ditada pelo plano 
de integridade passa a ser algo inerente à atuação dos 
membros da organização e, consequentemente, qual-
quer comportamento adverso, ou tentativa de impo-
sição de uma outra inovação, encontrará resistência 
do grupo. Além disso, essa etapa envolve a demons-
tração de que o programa de integridade diminui a 
corrupção. Em outras palavras, o ideal de integridade 
fixado no plano torna-se parte da cultura da organi-
zação, a qual é traduzida em comportamentos espon-
tâneos de todos os membros, perceptíveis por toda a 

PLANO MECANISMOS E 
INSTRUMENTOS

CULTURA



134 O FAROL DA INTEGRIDADE PÚBLICA: um estudo de caso sobre o programa de integridade da CGU

 Revista da CGU • Volume 13 • Nº 23 • Jan-Jun 2021 • ISSN 2595-668X

rede organizacional, aptos a dirimir a corrupção na 
organização e no seu campo organizacional.

Verificou-se, por meio da pesquisa, que a CGU 
analisou suas vulnerabilidades, elegeu o ideal de in-
tegridade, fixou metas e definiu mecanismos para 
alcançá-las por meio do seu plano de integridade, 
porém nem todas as metas foram cumpridas. Ade-
mais, a CGU já havia realizado avaliação do seu plano 
de integridade e pretendia reformulá-lo visando ao 
aprimoramento.  Outrossim, a CGU contou com o 
apoio da alta gestão, possuía áreas voltadas para 
identificar e punir atos que violam o programa de 
integridade e canais de comunicação, porém a ins-
tância de integridade do programa interno ainda não 
existia formalmente e tampouco possuía recursos 
adequados. Também não havia amplo conhecimento 
das ações dessa instância, nem do programa, por 
todos os membros da organização, visto que alguns 
servidores da CGU entendiam o programa de integri-
dade do órgão como “mais uma formalidade desne-
cessária”, conforme expressou o Entrevistado 5. 

Portanto, a CGU realizou a primeira etapa do 
programa de integridade, formalização e implemen-
tação do plano e, parcialmente, a segunda etapa, o 
monitoramento e aperfeiçoamento dos instrumentos 
e mecanismos de integridade. A CGU ainda não al-
cançou a terceira etapa, formação e manutenção 
de uma cultura de integridade, na medida em que o 
plano ainda não é executado de forma espontânea 
pelos membros da organização, tampouco há de-
monstração de correlação positiva entre o programa 
e a diminuição da corrupção. Ou seja, o programa 
de integridade ainda não foi sedimentado na CGU. 
Sendo assim, com base nos dados coletados, a CGU 
encontra-se na etapa de objetificação do processo de 
institucionalização do programa de integridade.

Ademais, conforme prevê a teoria de Tolbert e 
Zucker (1999), foi possível reconhecer que elementos 
externos impulsionam uma inovação. No caso da 
CGU, fica claro que o programa de integridade foi 
criado em um contexto de fomento da integridade 
pública no Poder Executivo federal brasileiro, o qual 
foi estimulado pelo acirramento dos escândalos de 
corrupção no País, pela maior pressão da população 
por respostas estatais em relação a corrupção e, 
também, em decorrência da adesão do Brasil a uma 
agenda internacional anticorrupção.

Outrossim, conforme apurado, a CGU foi per-
cursora na adoção de programas de integridade e 
possuía a intenção de ser modelo para outros órgãos 
e entidades federais e, também, para organizações 
públicas e privadas brasileiras. Isso posto, de acordo 
com a teoria de Tolbert e Zucker (1999), a CGU tem 

potencial de ser um “champion”, ou seja, um indutor 
da adoção dos programas de integridade no País, 
contribuindo com a institucionalização dessa ino-
vação. Tal objetivo reforça o que dispõe a emergente 
vertente teórica sobre corrupção que defende o en-
fretamento do problema por meio de adensamento 
de mecanismos e políticas, voltados para a prevenção 
(PUTNAM et al., 1993; PETTIT, 1997).

Na etapa de objetificação, alguma organização 
pode torna-se “champion” ao identificar um pro-
blema, propor uma solução e mobilizar recursos 
para essa seja difundida não só em seu ambiente 
interno, mas, especialmente, no campo organiza-
cional, nos termos de Tolbert e Zucker (1999). A 
CGU, como agência nacional anticorrupção, realiza 
esforço para difundir o enquadramento no qual a 
corrupção é um fator que contribuiu com uma ad-
ministração pública eficiente e aponta os programas 
de integridade como solução para o problema. Acres-
centa-se que antes mesmo dos programas de integri-
dade serem obrigatórios para os órgãos e entidades 
federais, a sua adoção já era estimulada pela CGU por 
meio do Profip. Em relação às outras organizações a 
CGU promove diversos estímulos para a adoção dos 
programas de integridade, como a Certificação Pró-
-Ética, além de cartilhas e manuais direcionados a 
empresas privadas brasileiras, empresas estatais, 
municípios. Em outras palavras, a atuação da CGU 
demostra seu objetivo de ser “champion” nos termos 
de Tolbert e Zucker (1999). Em outras palavras, de 
ser um farol da integridade pública para os demais 
órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, 
assim como para as organizações privadas que se re-
lacionam com o Poder Público.

No entanto, cabe ponderar que apesar do es-
forço da CGU em promover uma estratégia de pre-
venção à corrupção, a sua função de controle, tra-
dicionalmente exercida de forma repressiva, ainda 
inibe os órgãos e entidades federais, até mesmo seus 
próprios servidores, de realizarem de forma ade-
quada a primeira etapa do programa de integridade, 
da qual faz parte a revelação das fragilidades da or-
ganização para a apuração dos riscos de integridade. 
Há ainda os desafios da fase de objetificação, que, 
conforme acima exposto, envolvem a estruturação, 
com destinação de recursos adequados, da instância 
de integridade responsável pelo monitoramento e 
aperfeiçoamento dos instrumentos e mecanismos de 
integridade. 

Pondera-se que na União a adoção dos pro-
gramas de integridade é obrigatória, sendo a CGU 
responsável por garanti-la. Os dados coletados reve-
laram que, mesmo diante da imposição legal, os ór-
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gãos e entidades federais tem resistido a adoção dos 
programas de integridade, dentre outros motivos, 
por desinteresse da alta gestão e resistência dos ser-
vidores em realizar a gestão de risco de integridade 
adequada, o que implica em revelar vulnerabilidades. 

Sendo assim, um dos principais desafios reve-
lados para a institucionalização do programa de in-
tegridade da CGU, e também dos programas de in-
tegridade dos demais órgãos e entidades federais, é 
o equilíbrio entre as dinâmicas de repressão e pre-
venção do órgão de controle federal. Isso porque 
os entrevistados revelarem que servidores da CGU, 
e dos demais órgãos e entidades federais, são resis-
tentes à realização da gestão de riscos de integridade 
adequada, pois possuem um relativo temor de, ao 
expor os riscos de integridade, serem repreendidos 
pelo órgão de controle, haja vista a possibilidade de 
serem considerados responsáveis pelas vulnerabili-
dades apontadas. Em outras palavras, a atuação pre-
ventiva da CGU ainda é vista com certa desconfiança 
em razão da sua tradição repressiva. 

Em relação aos programas de integridade pode 
ser observada ainda outras tensão, como a decor-
rente da necessidade de transparência e da necessi-
dade de se resguardar as informações relacionadas 
às vulnerabilidades das organizações. Se a CGU in-
dica que há vulnerabilidades nos controles sobre a 
verificação da legitimidade de certificados, pessoas 
podem se aproveitar da informação até que os me-
canismos de tratamento estejam em funcionamento? 
Como tratar essa questão? 

As reflexões expostas apontam para questões 
que podem ser exploradas pesquisas acadêmicas fu-
turas. Havendo um diagnóstico dos problemas, um 
caminho para se encontrar soluções é o estudo com-
parado com outros países, a exemplo de Anechiarico 
(2010) que buscou repostas para a tensão entre a pro-
teção da integridade pública e os interesses públicos 
e privados por meio do estudo de caso da integridade 
pública no México e da cidade de Nova York. Nesse 
sentido, a produção acadêmica tem potencial para 
colaborar com o aperfeiçoamento da burocracia, 
sendo tal interlocução essencial, conforme afirma 
Nohara (2018).

6. REFLEXÕES FINAIS
O combate a corrupção é uma pauta mundial. 

Os achados de pesquisa apontam que fatores ex-
ternos à CGU influenciaram a adoção do programa 
de integridade pelo órgão.  Dentre esses, há fatores 
globais como o acirramento das discussões em torno 
da corrupção e normas promulgadas nesse âmbito, 

inclusive acordos multilaterais, dos quais o Brasil 
faz parte. Há ainda fatores particulares, como o con-
texto histórico do País, marcado por manifestações 
populares com a pauta anticorrupção, notadamente 
as Jornadas de Junho de 2013, e a deflagração da Ope-
ração Lava Jato, que expôs esquemas de corrupção 
envolvendo altos escalões do Governo, o que levou o 
Estado a adotar novas medidas para combater a cor-
rupção no País, dentre elas a promoção institucional 
da integridade pública.

Em que pese o programa de integridade ser 
considerado instrumento eficaz no enfrentamento 
da corrupção, o fato do mesmo ser formalizado por 
uma organização não é suficiente para que haja al-
teração da realidade. Para isso ocorrer é necessário, 
ao menos, a sua institucionalização. Para tanto, três 
grandes etapas precisam ser concluídas: (i) forma-
lização e implementação do plano de integridade; 
(ii) monitoramento e aperfeiçoamento dos instru-
mentos e mecanismos de integridade; (iii) formação 
e manutenção de uma cultura de integridade, em 
outras palavras, o programa de integridade deve su-
perar as etapas de habitualização, objetificação e ser 
sedimentado. 

Observou-se que a CGU se encontra na etapa de 
semi-institucionalização no processo de institucio-
nalização do seu programa de integridade, sendo 
que essa etapa ainda não foi concluída. Isso porque, 
ainda não há consenso organizacional a respeito do 
valor do programa de integridade, o que Tolbert e Zu-
cker (1999) definem como essencial para a conclusão 
dessa etapa. Ademais, a equipe responsável pelo 
programa de integridade do órgão revelou a necessi-
dade de aprimoramento da sua estrutura dada a sua 
relativa falta de recursos, assim como a necessidade 
do seu empoderamento pela alta gestão a fim de que 
essa tenha enforcement para realizar as ações caracte-
rísticas da fase de objetificação. 

Percebeu-se que, desde a criação do programa 
de integridade da CGU, há evolução dos processos de 
habitualização e objetificação Não se ignora que a se-
dimentação exige tempo, porém, verifica-se também 
que é necessário que as intervenções na organização 
não fiquem restrita a grupos, tampouco a modifica-
ções superficiais, sob pena de que o programa fun-
cione como reforço à retórica de integridade e não 
a um esforço genuíno de alcançar novo patamar da 
cultura organizacional, com construção de barreira 
contra a corrupção. Diante disso, reflete-se que são 
necessárias adequações no processo de instituciona-
lização do programa de integridade da CGU. 

Para alcançar a sedimentação um aspecto prin-
cipal se mostra desafiante para a CGU: a gestão de 
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riscos de integridade. Cabe refletir que a atuação 
de um órgão de controle, na dinâmica brasileira, 
é frequentemente vista como maniqueísta, o que 
dificulta, dentre outros fatores, que os membros 
exponham formalmente os eventos vulneráveis à 
corrupção. Porém, o reconhecimento do risco é es-
sencial para que um plano de integridade alcance 
resultado, pois esse deve ser construído a partir da 
consciência de que a corrupção ocorre, ou seja, que 
a organização é corrompível, e que há eventos que 
implicam mais riscos que outros. Sendo assim, aos 
olhos dos servidores federais, há um aparente con-
flito entre a função preventiva e repressiva da CGU, 
na medida que esses tem receio de ao expor os riscos 
à corrupção para a construção do plano de integri-
dade, voltado para prevenção, mas serem repreen-
didos pelo o órgão de controle em razão da exposição 
vulnerabilidades.

Conforme afirma a OCDE (2020), nenhum país, 
consequentemente, nenhum órgão estatal, está 
imune à corrupção. Diante do reconhecimento da 
possibilidade de corrupção e da impossibilidade de 
controle total e homogêneo frente a recursos res-
tritos, as vulnerabilidades mais agudas à corrupção 
precisam ser conhecidas, expostas e melhor geridas 
pelas organizações a fim de integridade seja alcan-
çado. Portanto, para que o objetivo de integridade 
seja alcançado é necessário, dentre outros fatores, 
que haja um ambiente propício para exposição a ava-
liação dos riscos de integridade e assimilação pelos 
seus membros da necessidade de prevenção à cor-
rupção, até mesmo dentro de um órgão de controle, 
frisa-se.

Outrossim, a pesquisa demonstrou que adoção 
do programa de integridade pela CGU está forte-
mente relacionado com a sua atuação como agência 
anticorrupção, na medida em que esse visa induzir 
a integridade pública na Administração Pública fe-
deral, assim como também em outras organizações 
públicas e privadas. Em outras palavras, a CGU tem o 
objetivo de ser “champion” na disseminação dos pro-
gramas de integridade (TOLBERT; ZUCKER, 1999).  
No entanto, para que a CGU alcance esse objetivo, 
sendo um farol da integridade pública, ela precisa 
superar os desafios que vem enfrentando para a ins-
titucionalização do seu próprio programa de integri-
dade. Isso porque, o programa de integridade da CGU 
somente vai funcionar como estímulo isomórfico se 
for reconhecido como legítimo pelo seu campo or-
ganizacional e, para isso, conforme afirma Tolbert e 

Zucker (1999), é necessário certo grau de consenso 
social entre os decisores da organização a respeito do 
valor da estrutura e crescente adoção pelas por ou-
tras organizações com base nesse consenso.

A tônica pedagógica da CGU reforça que os 
programas de integridade vão além das vertentes 
tradicionais de enfretamento a corrupção, que são 
marcadas por conceitos como patrimonialismo e 
rent-seeking, e se inserindo na vertente republicana 
de enfretamento à corrupção, voltada à prevenção. 
Esta vertente frisa que o Estado deve partir de meca-
nismos de incentivos à atuação em conformidade e, 
somente como segunda linha de defesa, dispor sobre 
sanções. Nesse sentido, repisava-se a importância de 
trabalhos como este, ainda raros, que realizam es-
forço de analisar empiricamente a atuação da CGU, 
especialmente aquela para “além do clássico con-
trole da legalidade” (LOUREIRO et al., 2012, p. 55).

Ademais, o presente trabalho suscita reflexões 
sobre a complexidade em torno dos processos rela-
cionados a um programa de integridade, visto que 
demonstra que até mesmo o órgão federal de con-
trole interno do País, pivô do enfretamento à cor-
rupção como afirmam Machado e Paschoal (2016), 
vem enfrentando desafios nessa seara. 

Além disso, este artigo colabora com o preenchi-
mento da lacuna observada na literatura brasileira 
em relação ao programas de integridade, os quais 
são cada vez mais adotados pelas organizações do 
País, porém são pouco investigados do ponto de vista 
científico.

Por fim, o presente artigo discute tema recente, 
em voga, carente de abordagem científica e, conse-
quentemente, desafiador. Diante disso, promove 
diversos questionamentos os quais podem serem 
explorados em novas pesquisas. Por exemplo, su-
gere-se que estudos continuem a analisar a institu-
cionalização do programa de integridade da CGU a 
fim de verificar a sua evolução . Ademais, sugere-se 
estudos sobre os programas de integridade dos de-
mais órgãos e entidades federais a fim de verificar se 
a CGU alcança seu objetivo de induzir a integridade 
pública, assim como, verificar os programas de inte-
gridade de outras organizações, públicas e privadas. 
Recomenda-se, ainda, pesquisas voltadas para a veri-
ficação da eficácia dos programas de integridade, de 
uma forma geral, em relação à corrupção, a fim de 
constatar sua importância para além da legitimidade 
conferida às ações dos adotantes e da sua simbologia 
perante o campo organizacional.
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